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Resoluçõo no 003/2020 1 9 de Junho de 2020

Dispoe sobre o constituiçÕo do Comissôo

^ Temporório lnvestigonte e Processonte, nos

termos do ort. 5o do Decreto Lei no 201 167 .

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO TUíS GONZAGA DO

MARANHÃO, Estodo do À,1ororihÕo, rio USo cle suos oÍribuiçÕes que lhe confere nos

termos do Lei OrgÔnico e do Regimerrto lnterno do CÔmoro Municipol;

FAZ SABER que o plenorio do Cômcrrq Municipol APROVOU e eu Moyso

Eliseth Corvolho Morois, Presidente do Cômoro Municipol PROMULGOU o presente

Lei.

Art. lo - A ComissÕo Tempororio lnvestigonte e Processonie é constituído
por três vereodores e um suplente. A preserrle ComissÕo deverÓ cotrcluir seus

trobolhos no prozo moximo de 90 (novento) dics, o contor do publicoçÕo desto

ResoluçÕo.

Porógrofo Único. Os vereoclores sorteodos constituintes dcr comissÕo

sÕo: Greison Ribeiro Aroújo - Presidente; Anlônio Hermenegildo Conulo, Relqloro;

Monoel Gomes Sobrinho Filho, Secretório e Froncisco do Silvo, Suplenle.

Art. 2o - A conrissÕo previsto no ortigo onterior tern como objeto o
opuroçÕoeoprocessomentodeinfroçõoprevisionoort.55,lldoCF/BB,ort.88,lll
do Regimento lnterno do Cômoro Municipol de Soo Luís Gonzogo do Moronhõo e

ort. 39, ll do Lei Orgônico do Cômoro Municipol de Soo Luís Gonzogo do
MoronhÕo, em que figuro como responsóvel o vereodor SILVAN CONRADO DA

SILVA.

Art. 3. - O requerimenio-cier:úncio sot--re o folto funcionol mencionodo
no ortigo onterior iem como ouior o cidodÕc Vereodor SILVAN CONRADO DA

SILVA e recebeu protocolo nesto Coso Legisiotivo no dio 1610612020.

Art.4o - Esto ResoluçÕo errtro em vigor do doto de suo publicoçÕo.

Arl. 5o - Revogom-se os disposições ern controrio.
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JUsTlFlcATlvA: Busco o presente Resoluçoo, dor cumprimento os normos doRegimento lnterno e do Lei crgônico do Cônroro Municipol, ben-r como ccrconstituiçÕo Federol de l.9BB, foce'oo.oio de irreguloridode proticodo porogente púbtico (vereodor STLVAN CONRAQb DA STLVA).

EsrADo Do MAR.INHÃo
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Palacto Legisl attuo,'serapião Rcrnuos',
At,erLidct Joao pessoa, ir." iJ, Centro

CÀP./ rt.n 23.697.857i O00t_08

Assim, nos termos do ort.5o, do Decreio-Lei n.o 201167,ort.55, ll, do ConstituiçÕoFederol/1988' ort' 88. lll do Regimento lnterno do cômoro Municipol de sÕo LuísGonzogo do Moronhoo e c:rt. sç,ll do l-ei ôrgãÃil" do cômoro Municipot de SÕoLuís Gonzogo do ÀÁoronhÕo, procede-se o nõcessidode do presenie comissôo delnvestigoçõo e processonte.

SÕo Luís Gonzogcr do A4oronhÕo/MA, ig de Junho de 2OZO.
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